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Senhor Presidente.

Senhoras Vereadoras.

Senhores Vereadores.

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, e observadas às demais formalidades regimentais,
seja concedida a MOÇÃO DE APLAUSO à Sra. Lais do Carmo Salgueiro Dutra, conhecida como Lais
Jireh, pelo trabalho realizado na prática e propagação da capoeira da cidade.

Lais iniciou a prática na capoeira em 2002, pertence ao Grupo Capoeira Jireh, do
Mestrando Paulo Ricardo. Ministra aulas de Capoeira para adultos, adolescentes e crianças em
nossa cidade. Casada e mãe de uma filha de 15 anos, é empresária, pastora e educadora.

Em 2011, fundou o grupo Jireh Capoeira, que atua no ensino de Capoeira Infantil no Brasil
e mundo, estando em escolas e academias com o método Vivendo de Capoeira. Participou de
grandes eventos, campeonatos e ministrou também aulas e vivências.

No ano de 2016, foi consagrada pelo mestrando Paulo Ricardo à professora de Capoeira e
desde então vem se capacitando e evoluindo nessa jornada para poder não apenas receber o título
de mestra de Capoeira, mas, principalmente, se tornar referência na arte, espelho para seus
discípulos e poder influenciar de forma positiva gerações.

Pelas palavras de Lais: "meu grande objetivo de vida é ajudar pessoas e mostrar para a
sociedade que a Capoeira é muito além de uma arte, ela é um instrumento de mudança de vida, onde
mudou não só a minha vida como da minha família, amigos e alunos"

Por todo exposto, apresentamos a presente Moção de Aplausos e Congratulações, como
prova do reconhecimento da Câmara Municipal de Juiz de Fora, que em nome do povo juizforano,
agradece, parabeniza e homenageia, à Sra. Lais do Carmo Salgueiro Dutra, que com dedicação e
empenho vem se dedicando a prática e propagação da capoeira, fazendo merecer todas as
honrarias.

O Poder Legislativo não poderia deixar de agradecê-lo pelos excelentes serviços
prestados e que conste de Ata dos nossos trabalhos Moção de Aplauso, dando-lhe ciência, por ofício,
de nossa proposição.

Palácio Barbosa Lima, 23 de setembro de 2021.
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